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cÂManq. MUNICIPAL DB cÁcERES

Parcccr n" 34212021

IlcÍ'crência: Processo n" 3.27 412021

Assunto: Pro.f eto de Lei no 86, de 24 de agosto de 2021

Autor (a): Vereador Pacheco

Assinado por: Vereador Pacheco

I - II.ELATORIO:

O Projeto de Lei n" 86, de24 de agosto cle202l, dispõe sobre a autorização

a Ar.rtarquia Águas do Pantanal, em efetuar convônio com o Lal Servas de Maria para

receber na fàtura de água, doações pecuniárias e dá or"úras providências.

' EsteéoRelatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Pacireco,

Pois bem.
{

I
I{uu Corone I .losc [)ulce escluina conr it Rua (ioncral Ostilio, ccntro, Cáccres/M'l - CEI': 78.200-000
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BSTADO DB MATO GROSSO

cÂnran q, MUNICIpAL DE cÁcBRES

O presente projeto de lei foi

Cornissão de Constituição, .Iustiça, Trabalho e

Vereador Pastor Junior, opinou pelo oÍ-erecimento

lei, con-r o seguinte teor:

submetido ao crivo dos Membros da

Reclação, onde o Relator da Con-rissão,

de um substitutivo ao presente projeto de

f)o substitutivo:

Art. 1o. Esta lei autoriza a Autarquias Aguas do Pantanal, err inserir na

fatura de água de seus usuários, os núrmeros da conta bancária, da agência,

da operação, do PIX, e do telefbne de contato do Lar servas c1e Maria clc

Cáceres.

Art. 2o A divulgação de que trata o artigo 1o, desta Lei, visa incentivar a

doação coletiva facultativa de valorcs ao Lar dos Idosos de cáceres, na

forma do artigo 3o, da I-ei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatr-rto clo

Idoso),

Art. 3o. o valor da contribuição será definido pelo doador, qLre Íará o

depósito ou transferência diretar.nente na conta bancária do Lar dos I<Josos.

descritos na fatura de água.

Art. 4o Esta Lei entra ern vigor na data cle sua publicação.

CONTA DO LAIi. DOS IDOSOS DE CÁCBRBS:

CNPJ:

Banco:

AG:

C/C ou C/P:

OP:

Presidente do Lar dos ldosos dc Ciiceres:

Contato do Lar dos Iclosos: (65):

(,

Í{r.ra Coronel Jose Dulcc escluina corr a Rua Clcncral Os(rrio, ccntro, Cáceres/M'l'- CEP: 78.200-000
lronc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvrv.camaraoaceres.mt.gov.br
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ESTADO DB MATO GROSSO

cÂu,tna MUNICIPAL DE cÁcunps

Com efeito, o pro.ieto original possui 7 artigos, e, resumidarrente

regulamenta a possibilidade de doações dos usuários c'los serviços prestados pela Autarqr.ria

Aguas c1o Pantanal, descontando determinado valor na conta de água (R$ 3,00 no mínimo),

qr"re posterion-nente será repassado ao L,ar Servas de Maria.

Nos argumentos apresentados pela CCJ, para apresentar o substitr"rtivo, lbi

argumentado o seguinte:

"Proietos como o presente são louváveis, pois, seja pessoa lísica ou

.iurídica, poderão contribuir com os Direitos dos Idosos, facilitando e

diuarnizando o processo de captação de recursos destinados ao

desenvolvimento de ações de proteção especial à pessoa idosa.

Il clever da família, cla socieclacle e clo Estado amparar e assegLrrar

participação de pessoas idosas na contunidade em que vivent, garantinclo

eles o direito à vida, defendendo sr.ra digniclade e seu berr-estar.

São pren-rissas da Constituição Federal, no art, 115 da Lei no 10,741, de 1o

de outubro de 2003, que fez com qlre as doações aos Fundos dos Direitos

fossem reconhecidas cor-r-ro lei específica qLle estipula os valores possíveis e

que serão direcionados - constituindo-se nas esferas federal. c'listrital,

estadual e municipal - para ações de proteção aos direitos do idoso;

recebidos, admirristrados e movimentados pelos Conselhos do Idoso.

As leis de incentivo social têm um papel muito importante, pois impactar-rr a

vicla de muitas pessoas e devido às cloações realizadas por meio clo in,posto

de renda, vários plo.jetos conseglrem ganhar vida, aiuclam rnilhales de

pessoas e também auxiliam na redução de impostos.

a

a

ILLra Colonel .losé Dulcc csquina conr a Rua Ceneral Osório. ccnlro, Ciiceres/M'I'- CEP: 78.200-000
Ironc: (65) 3223-1707 |ax (65) 3223-6862 :iito: *'rvrv.camaracaccrcs.mt.gov.br



[,STADO DE MATO CIIOSSO

cÂrrana MUNTcTPAL DE cÁcnnus

E pelo qLre se vê do presente projeto de lei, a doação seria feita por r.neio cle

inclusão de cleterminado valor na fatura de água, com autorizaçáo do usr-rário

do serviço prestaclo pela Autarqr.ria Aguas do Pantanal.

Porém. tal mecanismo podc gcrar vários problemas p[til r]

Administrnção Municipal, pois, pode ocorrer situações em clLre o titular cJa

conta de água não seja o doador, e, terceiros façam a doação ern nome dele,

podendo gerar questionarlentos futnros e devolução dos recursos.

Outro problema é a fonna colno será feita essa inclusão, pois, a Antarquia

Aguas do Pantanal terá que clisponibilizar serviclores pal'a ligar ou entrar er.n

contato com o usuário clo sistema de ágr"ra e esgoto e pedir essa doação.

E não é só, tem-se ainda a problemática lelacionada a separação do clinheiro

destinado ao I-ar clos Idosos e o que é relativo aos serviços prestados pcla

Autarquia, que pode tambérrr gerar dúrvidas e embaraços a Autalquia Agr"ras

do Pantanal.

Il aincla, haverá problemas rra prestação de contas dos valores arrecaclaclos,

pois, como a Autarqr"ria Aguas clo Pantanal irá separar conta por conta, onclc

houve a doação, sendo esta uma tareÍa praticamente impossível.

Como dissemos, o governo federal ten-r criado leis, alrar,és do Congresso

Nacional para ar"rxiliar os idosos, com deduções do imposto de rencla, sendo

que o valor é abatido posteriormente pelo contribuinte (Projeto dc Lci

2834115, do Senado - Fonte: Agência Càmaru de Notícias)

e
Outra forma cle doações, fbi a encontracla pelo grupo Energisa, qLre 'Ú'

promovelr uma campanha de financiamento coletivo para a compra de kits

de higiene e alimentos para irrstituições que atendem idososr.

ú':j1sst§!qlçj_rt-j]: tdq§e_s-er!:UriLtSr-SprggdS-üd..SJrjjrL - acessado en 08/1212021 .

Rua Coroncl Josó Drrlce cscpina com a I{ua Cc,neral Os(rrio, ccntro, Cáceres/M1- - CllP: 78.200-000
Ironc: ((r5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 silc: rvrvri,.camalacaceles.mt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruanr MUNTcTPAL DE cÁcrRns

O projeto, que faz parte do nrovintento Energia do Bem, teve início colr a

parlicipação cle colaboradores da empresa e seus amigos e lamiliares, A

campanha funciona no rrodelo de rnatchfunding, em que para cacla Real

doado, a Energisa doa mais R$ 1.

Aberta eil parceria com a platafonna Evoé no clia 6 de abril cle 2020, a

campanha beneficiará 38 irstituições nos 11 estados onde a ellpresa

distribui energia elétrica, sendo duas ern Mato Grosso do Sul, collo o Asilo

São .loão Bosco e a Sirpha Lar do ldoso. Para participar, as pessoas deven.r

realizar as doações através do site da Plataforma criado pela entpresa

Energisa,

Assit-t-t. consideranclo essas peculiaridacles específicas, este Relalor srrgere ri

apresentação cle um projcúo clc lei substitutivp, possibiliiancio que a

i\utarquia Aguas do Pantanal coloqr.re na conta cle água, os ciaclos bencários

do [,ar dos Idosos de Cáceres, o nirrrero clo PIX, se houver, dentrc outros

dados, visando facilitar as pessoas a doarem para essil importante institr-rição

que ajuda dezenas de idosos em nosso municípiô."

Flste Relator perfilha do rlesmo enter.rciimento ptof'crido pela CCJ" pois,

t'ealt-netttc, etrbora seia benéÍico este projeto ao [,ar dos Idosos, eleÍraz em si unr conjrrnto cle

ações qr,re cleverão ser desenvolviclas pela Autarquia Agr-ras do Pantanal, que, salvo melhor'

.iuízo, trão possui uma estrutura de tamanha envergadura para executal todas as atribuições

clue estão conÍ'eridas no presente orojeto de lei.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos Íunclamentos acinrzr

citaclos, voto pela Aprovação do Substitutivo ao Pro.ieto de Lei no 86, Ce 24 de agosto clc

2021, apresentaclo pela Comissão de Constituição, .lustiça, Trabalho e Redação.

rrr -_pA pEcrsÃo pA coMrssÃo:

(

Iluu Corrrrtcl .losé [)trlcc csquina corn u Ilua Gcrrelal Osr'ri'io, ocntlo, Cáccres/Ml'- CEP: 7t|.200-0C0
I]ono:(65)3223-1707 Irax(65)3223-6862 site:rvrvrv.canraracaoeres.mt.go',/.br
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IISTADO DD NÍATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnns

A Con'rissão de Econornia, Finanças e Planejamento acolhe e acor.npanha o

voto do Relator, votando pela Ap_fOvaçã_q do Substitutivo ao Projeto de Lei no 86, de 24 cle

agosto de2021, apresentado pela Comissão de Constituiçã0, Justiça, Trabalho e Redação.

E o nosso parecer, o qr"ral submetemos à elevada apreciação Plerrária.

Sala das Sessões, 20 de dezerlbro de20'21.

Valden

REI-ATOR MEMBRO

IíaiaíBezerra

PRESIDENTE
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